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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 57/2017				Data: 06 de julho de 2017
Matéria: Mensagem nº41/2017				Autor: Poder Executivo	
Relatora: Maria Helena Krummenauer 		Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: 37/2017

Ementa: Autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de 01 (um) profissional auxiliar de mecânica. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 10/07/2017.
Solicitou-se orientação jurídica a qual alertou, em síntese, que a contratação emergencial deverá atender situação momentânea e substituir momentaneamente a atividade de servidor efetivo, sendo que o ato de prorrogação acaba por descaracterizar a temporariedade da contratação emergencial. 
Diante disso, a Procuradora Legislativa sugeriu que aos Vereadores que verificassem se a contratação pretendida atende à necessidade temporária e se há a presença do excepcional interesse público na mesma. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal e restou devidamente comprovado o excepcional interesse público, bem como a necessidade temporária da contratação, conforme consta expresso na exposição de motivos.


Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
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__________________________________________
MARIA HELENA KRUMMENAUER – RELATORA





Pelas Conclusões:



	___________________________
    IDO RHODEN– PRESIDENTE




___________________________________________
ROSANI DO NASCIMENTO – VICE-PRESIDENTE 
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